
ESTADO DA BAHIA 
1 Prefeitura Municipal de Vera Cruz 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 07.769.310/0001-14 
Ba 001, km 03, Entroncamento de Mar Grande 
CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia — 
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OONTRATO7iil, 0172/202 
RÇÍCESSO ADMINISTRATIVO:N°0258/2025.; 

. . . 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VERA CRUZ/BA, E A EMPRESA 

MOSF CONSTRUÇÕES LTDA. 

0 Fundo M4icipal de Saúde, inscrito no CNPJ n.° 07.769.310/0001-14, através do Município de 

Vera Cruz/BÁ, inscrito no CNPJ n.° 13.891.130/0001-03, com sede na Rua São Bento, 123 — 

Centro — Mar,Grande— Vera Cruz, Bahia, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Igor Pinho 

Santos, doraxante denominado CONTRATANTE e a empresa MOSF CONSTRUÇÕES LTDA, 

CNPJ n.° 3d.597.819/0001-50, com endereço na RUA PORTO SEGURO, N° 6-A, CIDADE 

NOVA, Serrinha/BA, representada neste ato pelo Sr. (a) Sabrina de Oliveira Santos, portador do 

CPF n.° ***.t**.***-47, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato de 

Prestação dé Serviço, decorrente da homologação, em despacho datado de 11/08/2025, e 

oriundo do priocesso de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRONICA n° 011/2025, 

Processo Adtriinistrativo n°0258/2025 

, sujeitandoie os contratantes As disposições da Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021, e 

demais legiskbo aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

IContratação e empresa de Engenharia para reforma e adequação do Complexo de Saúde do 
Cone Sul, na ocalidade de Tairu, no Município de Vera Cruz. 

1.1. Objet p da contratação: 

Item Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor 
Unit 
com 
BDI 

Total Peso (%) 

1 SERVIÇOS 77.816,05 12,42 Vo 

1.1 P
tIAIS/DEMOLIÇOES 

CA DE OBRA EM CHAPA 
DE ACO GALVANIZADO 

m2 6 277,05 339,38 2.036,28 0,32 % 
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1.2 

:FORMA 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA 
PE BLOCO FURADO, DE 

MANUAL, 
?SEM REAPROVEITAMENTO. 
. F_09/2023 

m3 4,5 53,22 65,19 293,35 0,05 % 

1.3 )...ocação de serviços de 
erraplenagem de obras civis 

m2 1 1,16 1,42 1,42 0,00 % 

1.4 tterrodeáreas,commateriaI 
hdquirido em depósito, com 

spalhamento manual, 
em compactagdo. 

m3 57 117,40 143,81 8.197,17 1,31% 

1.5 'barracão para escritório de 
bra porte médio s=43,56m2, 
/ 2 salas e 2 banheiros com 

;.1

materiais novos 

un 1 18.052,29 22.114,05 22.114,05 3,53% 

1.6 pNGENHEIRO CIVIL DE 
OBRA PLENO COM 

NCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MES 2 18.438,28 22.586,89 45.173,78 7,21 % 

2 EFORMA 216.777,63 34,59 % 

2.1 TELHADO / FORRO 24.830,62 3,96 % 

2.1.1 Revisão em cobertura com 
&ha ceramica tipo colonial, 
cor clara, 1a, Itabaianinha ou 
4imilar, com reposição - (Copia 
da ORSE (261) 

m 2 226 43,50 53,28 12.041,28 1,92% 

2.1.2 FORRO EM RÉGUAS DE 
PVC, FRISADO, PARA 
4MBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA 
BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 
AF 08/2023 PS 

m2 226 46,20 56,59 12.789,34 2,04 % 

2.2 qSQUADRIAS 12.565,88 2,01 % 
2.2.1 Fornecimento e instalação de 

jqnela em vidro temperado 
ihcolor 8mm, 
hiclusiveperfis e ferragens 

m2 9 243,68 298,50 2.686,50 0,43 % 

2.2.2 11ORTA EM ALUMÍNIO DE 
ABRIR TIPO VENEZIANA 
COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 

$1M PARAFUSOS - 
RNECIMENTO E 

INSTALAÇAO. AF_12/2019 

m2 4,8 249,07 305,11 1.464,52 0,23 % 

2.2.3 I'? RTA DE MADEIRA PARA 
P 
rN 

TURA, SEMI-OCA (LEVE 
duMÉDIA), 80X210CM, 
EpPESSURA DE 3,5CM, 
INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FpRNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

UN 15 235,15 288,05 4.320,75 0,69 % 

2.2.4 PORTA DE MADEIRA PARA 
P(NTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OIJ MEDIA), 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, 
INCLUSO DOBRADIÇAS - 

UN 1 279,60 342,51 342,51 0,05 % 
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FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

I 
2.2.5 Peitoril em granito branco 

siena, polido, c/ largura = 22 
pm, esp = 2 cm 

m 9 108,61 133,04 1.197,36 0,19 % 

2.2.6 pivisória em granito branco 
hiena, polido do dois lados, e= 
2cm, inclusive 
tnontagem com ferragens 

m2 2,5 525,38 643,59 1.608,97 0,26 % 

2.2.7 poleira em granito branco 
stena, polido, I = 15 cm, e = 2 
cm 

m 1,7 72,74 89,10 151,47 0,02 % 

2.2.8 testeira em granito branco 
hiena, L=37 cm (meia 

tsquadria) - fornecimento e 
olocação 

m 3,6 180,00 220,50 793,80 0,13 % 

2.3 ttEVESTIMENTOS 41.969,73 6,70 % 
2.3.1 LAMINADO 1,3mm COLADO 

PAREDES SOBRE 
EMBOCO PRONTO 

m2 , 178 147,81 181,06 32.228,68 5,14 % 

2.3.2 Revestimento cerâmico para 
piso ou parede, 53 x 53 cm, 
4rielle, linha riviera, cor branca 
ou bege, ou similar, PEI-4, 
oplicado com argamassa 
industrializada ac-ii, rejuntado, 

clusive regularização de 
Vase ou embogo 

m2 129 44,00 53,90 6.953,10 1,11 % 

2.3.3 Rodameio clássico em 
ppliestireno branco, h = 3 cm, 
drquitech ou similar 

m 137 16,62 20,35 2.787,95 0,44 % 

2.4 FIINTURA 35.569,76 5,68 % 
2.4.3 rintura 

p 
a 
s 
massa 
dp 
Rev 

para exteriores, sobre 
redes, com lixamento, 
licação de 01 demão de 
lador acrilico, 02 demãos de 

acrílica e 02 demãos 
tinta acrílica convencional - 

03 

m2 82 46,26 56,66 4.646,12 0,74 % 

2.4.4 TINTA 
Cl 
E 

EPDXI EM PAREDES, 
SELADOR E 
ASSAMENTO ACRILICO 

m2 297 85,00 104,12 -30.923,64 4,93 % 

2.5 I STALAÇÕES 101.841,64 16,25 % 
2.5.1 ( OMPOSIÇÃO 

REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
D TUBOS DE PVC, 
S LDAVEL, AGUA FRIA, DN 
2 MM (INSTALADO EM 
RAMAL, SUB-RAMAL, 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
00 PRUMADA), INCLUSIVE 
OrbNEX -0ES, CORTES E 

M 85 38,37 47,00 3.995,00 0,64 % 



ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Vera Cruz 

" SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 07.769.310/0001-14 
Ba 001, km 03, Entroncamento de Mar Grande 
CEP: 44.470-000 - Vera Cruz I Bahia —

L............. ,....__...„_.._. 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF 10/2015 
1 - 

2.5.2 ZCOMPOSIÇA0 
REPRESENTATIVA) DO 
pERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
PE TUBO DE PVC, SÉRIE 
NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM 
(INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO), 
INCLUSIVE CONEXÕES, 
pORTES E FIXAÇÕES PARA, 
PRÉDIOS. AF 10/2015 

M 55 74,16 90,84 4.996,20 0,80 % 

2.5.3 (COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 

ERVIÇO DE INST. TUBO 
PVC, SÉRIE N, ESGOTO 
PREDIAL, 100 MM (INST. 
RAMAL DESCARGA, RAMAL 
DE ESG. SANIT., PRUMADA 
ESG. SANIT., VENTILAÇÃO 

U SUB-COLETOR AÉREO), 
I CL. CONEXÕES E 
CORTES, FIXAÇÕES, P/ 
PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 83 52,46 64,26 5.333,58 0,85 % 

2.5.4 (COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 

ERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
RE TUBO DE PVC, SÉRIE 
NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, ON 150 MM 
(INSTALADO EM SUB-
gOLETOR AÉREO), 
1(4CLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
RRÉDIOS. AF 10/2015 

M 84 51,27 62,80 5.275,20 0,84 % 

2.5.5 RALO SIFONADO, PVC, DN 
1.00 X 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
I , STALADO EM RAMAL DE 
DiESCARGA OU EM RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 08/2022 

UN 3 13,58 16,63 49,89 0,01 '% 

2.5.6 OHUVEIRO ELÉTRICO 
q0MUM CORPO PLÁSTICO, 
TIPO DUCHA - 
FpRNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1 64,79 79,36 79,36 0,01 % 
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2.5.7 FZEGISTRO DE PRESSÃO 
18RUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
IAF 08/2021 

UN 1 54,40 66,64 66,64 0,01 % 

2.5.8 VASO SANITÁRIO 
SIFONADO COM CAIXA 

COPLADA LOUÇA 
18RANCA, INCLUSO ENGATE 
PLEXIVEL EM PLÁSTICO 
pRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UN 3 301,86 369,77 1.109,31 0,18 % 

2.5.9 Lavatório louça (Deca-Linha 
Vogue Plus Conforto, ref L-510 
u similar) com coluna 
uspensa, (Deca, Linha Vogue 

Plus Conforto, ref. C-510 ou 
similar), Cl sifão cromado, 
válvula cromada, engate 
&omado, exclusive torneira 

un 4 457,20 560,07 2.240,28 0,36 % 

2.5.10 Torneira Pressmatic Benefit 
Docol, ou similar 

un 4 809,03 991,06 3.964,24 0,63% 

2.5.11 Tampo/bancada em granito 
branco siena, e=2cm 

m2 8,6 384,47 470,97 4.050,34 0,65% 

2.5.12 Assentamento de cuba inox 
em bancada de mármore, 
inclusive fornecimento e 

i
'ssentamento de engate, 
&do, valvula e torneira. 
xclusive fornecimento da 

4uba inox. Rev 02 

un 5 261,77 320,66 1.603,30 0,26% 

2.5.13 UBA DE EMBUTIR 
ETANGULAR DE AÇO 

I JOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 
dm - FORNECIMENTO E 
*STALAÇÃO. AF 01/2020 

UN 5 108,27 132,63 663,15 0,11% 

2.5.14 Tranque em aço inox, incluso 
tórneira cromada e sifão PVC 

un 2 401,93 492,36 984,72 0,16 % 

2.5.15 gancada em aço inox- 304, 
- 60cm, para cubas simples, 

c ncretada, acabamentoliso e 
p lido, assentada com 
argamassa traço T-1(1:3), 
exclusive cuba, sifao,valvula e 
tórneira 

m 1,6 610,14 747,42 1.195,87 0,19% 

2.5.16 Trorneira cromada 
rrionocomando para cozinha, 
bica alta extraivel, com duas 
frões, Celite, ref.: 
B 000CVCR ou similar 

un 1 535,91 656,48 656,48 0,10 % 

2.5.17 Iristalação 
split 
condensadora), 
36000 

de Ar condicionado 
(evaporadora e 

(piso-teto), de 
btu/h, com distancia 

un 4 829,51 1.016,14 4.064,56 0,65 % 
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entre evaporadora e 
condensadora de 10m I 

2.5.18 TORNEIRA CIRORGICA 
IINSTALADO) 

UN 5 105,28 128,96 644,80 0,10% 

2.5.19 OARAGEM 60.868,72 9,71 % 

2.5.19.1 ExEcuçÃo DE PISO DE 
CONCRETO, COM 
ACABAMENTO 
SUPERFICIAL, ESPESSURA 

E 15 CM, FCK =30 MPA, 
OM USO DE FORMAS EM 
ADEIRA SERRADA. 

ÁF 09/2021 

m2 55,64 154,04 188,69 10.498,71 1,68% 

2.5.19.2 TRAMA DE Ago COMPOSTA 
Of OR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 
AGUAS PARA TELHA 
CpINDULADA DE 
qIBROCIMENTO, METÁLICA, 
F?LiNSTICA OU 
TERMOACOSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 

m2 50 41,51 50,84 2.542,00 0,41 % 

2.5.19.3 (
t_07/2019 
, OMPOSIÇÃO 

REPRESENTATIVA) 
xEcugilo DE 

qSTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, PARA 
EDIFICAÇA0 
INSTITUCIONAL TÉRREA, 
FICK = 25 MPA. AF_01/2017 

rn3 8 2.541,69 3.113,57 24.908,56 3,97% 

2.5.19.4 Fornecimento e instalação de 
chapas de policarbonato, 
eF8mm em 
táldo/cobertura/fechamento/etc 
-1Rev 01 

m2 50 195,00 238,87 11.943,50 1,91 % 

2.5.19.5 qrade em metalon m 2 5,7 199,39 244,25 1.392,22 0,22 % 

2.5.19.6 Portão em ferro, em gradil 
rrietálico, padrão belgo ou 
equivalente, de correr 

m2 10,7 361,79 443,19 4.742,13 0,76 % 

2.5.19.7 ApENARIA 4.841,60 0,77 % 

2.5.19.7.1 
ALVENARIA 
D 
FURADOS 
DE 
(rESSURA 
P 
LliQUIDA 
6 
ARGAMASSA 
A 
P 
AF 

DE VEDAÇÃO 
BLOCOS CERÂMICOS 

NA HORIZONTAL 
9X14X19CM 

9CM) DE 
REDES COM AREA 

MAIOR OU IGUAL A 
" 2 COM VÃOS E 

DE 
SENTAMENTO COM 
EPARO EM BETONEIRA. 
06/2014 

m2 19 86,99 106,56 2.024,64 0,32 % 

2.5.19.7.2 
CliNTA DE AMARRAÇÃO DE 
ALVENARIA MOLDADA IN 

M 14 49,57 60,72 850,08 0,14 % 
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VERA CRUZ 
vii i Ai () turtlitu 

LOCO EM CONCRETO. 
AF_03/2016 

2.5.19.7.3 
HAPISCO APLICADO EM 

ALVENARIA (COM 
PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, 

kOM COLHER DE 
EDREIRO. ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
11/1ANUAL. AF 10/2022 

m2 38 8,06 9,87 375,06 0,06 % 

2.5.19.7.4 
(COMPOSIÇÃO 
IIZEPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE 
5MBOÇO/MASSA ÚNICA, 
VLICADO MANUALMENTE, 
IRAQ° 1:2:8, EM 

ETON EIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS, 

LD
IFAMILIAR (CASAS) E
IFICAÇÁO HABITACIONAL 

dDIFICAÇÃO PÚBLICA 
11ADRAO. AF_12/2014 

m2 38 34,20 41,89 1.591,82 0,25% 

3 4MPLIAÇÂO 74.854,03 11,94 °A 

3.1 SAPATAS E ARRANQUES 74.854,03 11,94 °A 

3.1.1 Escavação manual de vala ou 
va em material de 1a e1c tegoria, profundidade 
tre 1,50 e 3,00m 

m3 0,4 88,47 108,37 43,34 0,01 % 

3.1.2 CONCRETO MAGRO PARA 
LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 
(EM MASSA SECA DE 
QIMENTO/ AREIA MEDIA/ 
B)RITA 1) - PREPARO 
MANUAL. AF 05/2021 

m3 0,09 383,15 469,35 42,24 0,01 'Yo 

3.1.3 (ÇOMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) 
E 
E 
CIONCRETO 
EpIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 
F i< 

ECUÇÃO DE 
TRUTURAS DE 

ARMADO, PARA 

TERREA, 
= 25 MPA. AF 01/2017 

m3 2,7 2.541,69 3.113,57 8.406,63 1,34% 

3.1.4 REATERRO MANUAL 
APILOADO COM SOQUETE. 
4_10/2017 

m3 9,18 47,15 57,75 530,14 0,08 % 

3.1.5 VIGA BALDRAME 65.831,68 10,50 % 

3.1.5.1 Ocavação manual de vala ou 
cava em material de 1a 

c4tegoria, profundidade 
edtre 1,50 e 3,00m 

m3 13 88,47 108,37 1.408,81 0,22 % 

3.1.5.2 CONCRETO MAGRO PARA 
LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 
(M MASSA SECA DE 
CfMENTO/ AREIA MEDIA/ 

m3 0,95 383,15 469,35 445,88 0,07 % 
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BRITA 1) - PREPARO 
KitANUAL. AF_05/2021 

3.1.5.3 (COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) 
EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL TÉRREA, 
iCK = 25 MPA. AF_01/2017 

m3 3,84 2.541,69 3.113,57 11.956,10 1,91 % 

3.1.5.4 II-npermeabilização de alicerce 
4 viga baldrame com 2 
clemãos de tinta asfálticatipo 
Neutrol da Vedacit ou similar, 
dxceto argamassa 
impermeabilização 

m2 37,7 20,73 25,39 957,20 0,15 % 

3.1.5.5 REATERRO 

iF 

MANUAL 
PILOADO COM SOQUETE. 

10/2017 

m3 9,18 47,15 57,75 530,14 0,08 % 

3.1.5.6 UTiERESTRUTURA 50.533,55 8,06 % 

3.1.5.6.1 (QOMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) 
EXECUÇÃO DE 
dSTRUTURAS DE 
dONCRETO ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO 
IIISTITUCIONAL TÉRREA, 
FICK = 25 MPA. AF_01/2017 

m3 9,4 2.541,69 3.113,57 29.267,55 4,67% 

3.1.5.6.2 LAJE PRÉ-MOLDADA 
UNIDIRECIONAL, 
BIAPOIADA, PARA FORRO, 
ONCHIMENTO EM 
ciERAmICA, VIGOTA 
gONVENCIONAL, ALTURA 
TpTAL DA LAJE 
(ENCHIMENTO+CAPA) = 
(8+3). AF 11/2020 

m2 155 112,00 137,20 21.266,00 3,39% 

4 PAREDE / TETO 72.209,53 11,52 % 

4.1 ALVENARIA 
DE 
FURADOS 
D4E 
( 
P 
L 
6 
A 
A 
P 
At 

DE VEDAÇÃO 
BLOCOS CERÂMICOS 

NA HORIZONTAL 
9X14X19CM 

SPESSURA 9CM) DE 
REDES COM AREA 

QUIDA MAIOR OU IGUAL A 
2 COM VÃOS E 
GAMASSA DE 
SENTAMENTO COM 
EPARO EM BETONEIRA. 
06/2014 

m2 74 86,99 106,56 7.885,44 1,26 % 
I 

4.2 CINTA DE AMARRAÇÃO DE 
ALVENARIA MOLDADA IN 
LbC0 EM CONCRETO. 
AF 03/2016 

M 37,3 49,57 60,72 2.264,85 0,36 % 

4.3 FIXAÇÃO 
(EiNCUNHAMENTO) DE 

M 37,3 9,10 11,14 415,52 0,07% 
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Ai LVENARIA DE VEDAÇÃO 
COM ESPUMA 
OE POLIURETANO 
EXPANSIVA. AF_03/2024 

4.4 ÇHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIA (COM 

RESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE 
, ONCRETO DE FACHADA, 
GOM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA 

tRAÇO 1:3 COM PREPARO 
ANUAL. AF 10/2022 

m2 262 8,06 9,87 2.585,94 0,41 % 

4.5 (COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA, 
4PLICADO MANUALMENTE, 
TRAÇO 1:2:8, EM 
BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS, 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

plFAMILIAR (CASAS) E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA 
F1'ADRÃO. AF_12/2014 

m2 262 34,20 41,89 10.975,18 1,75% 

4.6 GONTRAVERGA MOLDADA 
IN LOCO EM CONCRETO, 
ESPESSURA DE *10* 
qm. AF_03/2024 

M 18 32,52 39,83 716,94 0,11 °A 

4.7 ERGA MOLDADA IN LOCO 
M CONCRETO, 
SPESSURA DE *10* CM. 

AF_03/2024 

M 18 42,39 51,92 934,56 0,15% 

4.8 LIAMINADO 1,3mm COLADO 
EM PAREDES SOBRE 
EMBOCO PRONTO 

m2 71,4 147,81 181,06 12.927,68 2,06 % 

4.9 Revestimento cerâmico para 
piso ou parede, 53 x 53 cm, 

rielle, linha riviera, cor branca 
ou bege, ou similar, PEI-4, 
aplicado com argamassa 
industrializada ac-ii, rejuntado, 
*elusive regularização de 
iorase ou emboço 

m2 229 44,00 53,90 12.343,10 1,97 % 

4.10 TINTA EPDXI EM PAREDES, 
qi SELADOR E 
EMASSAMENTO ACRILICO 

m2 97 85,00 104,12 10.099,64 1,61 % 

4.11 I intura para exteriores, sobre 
redes, com lixamento, 

d,plicação de 01 demâo de 
s'elador acrilico, 02 demãos de 
nassa acrílica e 02 demãos 
de tinta acrilica convencional - 
Rev 03 

m2 35 46,26 56,66 1.983,10 0,32 % 
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4.12 PINTURA LATEX ACRILICA 
REMIUM, APLICAÇÃO 
ANUAL EM TETO, 
UAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m2 114 10,97 13,43 1.531,02 0,24% 

4.13 çmassamentodesuperfíCie, 
om aplicação de 02 demãos 
e massa corrida - R1 

m2 114 20,80 25,48 2.904,72 0,46% 

4.14 FUNDO SELADOR 
ACRILICO, APLICAÇÃO 

ANUAL EM TETO, UMA 
EMAO. 

4F 04/2023 

m2 114 4,26 5,21 593,94 0,09% 

4.15 R, odameio clássico em 
Ooliestireno branco, h = 3 cm, 
6rquitech ou similar 

m 174 16,62 20,35 3.540,90 0,57 % 

4.16 k2evestimento cerâmico, tipo 
tijolinho, para parede, 20 x 06 
vermelho, aplicado com 
argamassa industrializada ac-
iii, exclusive regularização de 
base ou embogo 

m2 6 68,98 84,50 507,00 0,08 % 

5 Ç>ISO 30.491,78 4,87 % 

5.1 EXECUÇÃO DE PISO DE 
CONCRETO, COM 
ACABAM ENTO 
SUPERFICIAL, 
ESPESSURA DE 15 CM, FCK 
=30 MPA, COM USO DE 
FORMAS EM MADEIRA 
SERRADA. AF_09/2021 

m 2 93 154,04 188,69 17.548,17 2,80 % 

5.2 IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
UPERFICIE COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO 
E AREIA, COM ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, E = 
1,5CM. AF_09/2023 

m2 93 46,53 56,99 5.300,07 0,85 % 

5.3 Piso alta resistencia, colorido, 
e=10mm, aplicado com juntas, 
polido até o esmeril 400 e 
ncerado, exclusive 

argamassa de regualrização 

m2 93 44,31 54,27 5.047,11 0,81 % 

5.4 Revestimento cerâmico para 
piso ou parede, 53 x 53 cm, 
Qrielle, linha riviera, cor branca 
ou bege, ou similar, PEI-4, 
plicado com argamassa 

ipdustrializada ac-ii, rejuntado, 
&elusive regularização de 
base ou embogo 

m2 10 44,00 53,90 539,00 0,09 % 

5.5 Rodapé alta resistência, h = 
10 cm 

m 94 16,22 19,86 1.866,84 0,30 % 

5.6 SOLEIRA EM GRANITO, 
LARGURA 15 CM, 
ESPESSURA 2,0 CM. 
ptF_09/2020 

M 2,7 57,63 70,59 190,59 0,03 % 

6 tilDROSANITARIA 39.497,86 6,30 % 



ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 07.769.310/0001-14 

, Ba 001, km 03, Entroncamento de Mar Grande 
I CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia — 

V. r 

6.1 (COMPOSIÇÃO 
çlqEPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 

I
E TUBOS DE PVC, 
OLDÁVEL, AGUA FRIA, DN 
5 MM (INSTALADO EM 
AMAL, SUB-RAMAL, 
AMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
U PRUMADA), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E 
hXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF 10/2015 

M 65 38,37 47,00 3.055,00 0,49 °A 

6.2 (COMPOSIÇÃO 
qZEPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
ODE TUBO DE PVC, SÉRIE 
NORMAL, ESGOTO 

DN 50 MM 
INSTALADO EM RAMAL DE ?INSTALADO 

DESCARGA OU RAMAL DE 
6SGOTO SANITÁRIO), 
INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES PARA, 
(PREDIOS. AF_10/2015 

M 90 74,16 90,84 8.175,60 1,30% 

6.3 (COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 

ERVIÇO DE INST. TUBO 
PFVC, SÉRIE N, ESGOTO 
PREDIAL, 100 MM (INST. 
FIZA, MAL DESCARGA, RAMAL 
10E ESG. SANIT., PRUMADA 
ÉSG. SANIT., VENTILAÇÃO 
QU SUB-COLETOR AÉREO), 
I CL. CONEXÕES E 

ORTES, FIXAÇÕES, P/ 
TRÉDIOS. AF_10/2015 

M 50 52,46 64,26 3.213,00 0,51 % 

6.4 (COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 

giERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
E TUBO DE PVC, SERIE 

NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 150 MM 
(INSTALADO EM SUB-
GOLETOR AÉREO), 
INCLUSIVE CONEXÕES, 

ORTES E FIXAÇÕES, PARA 
RÉDIOS. AF_10/2015 

M 75 51,27 62,80 4.710,00 0,75 % 

6.5 RALO SIFONADO, PVC, DN 
0 X 40 MM, JUNTA iIi)OLDÁVEL, FORNECIDO E 
STALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU EM RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
4F_08/2022 

UN 8 13,58 16,63 133,04 0,02% 

6.6 CHUVEIRO ELÉTRICO 
COMUM CORPO PLÁSTICO, 
TIPO DUCHA-

UN 1 64,79 79,36 79,36 0,01 % 
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F RNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

6.7 REGISTRO DE PRESSÃO 

1 
RUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 
/4", COM ACABAMENTO E

ÇANOPLA CROMADOS - 
rORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

F_08/2021 

UN 1 54,40 66,64 66,64 0,01 % 

6.8 /ASO SANITÁRIO 
IFONADO COM CAIXA 

ACOPLADA LOUÇA 
BIRANCA, INCLUSO ENGATE 
M_EXIVEL EM PLÁSTICO 
qRANCO, 1/2 X 40CM - 
q0RNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UN 3 301,86 369,77 1.109,31 0,18 % 

6.9 ÇAIXA D'AGUA ETA 
PtOLIETILENO, 500 LITROS 
(INCLUSOS TUBOS, 
dONEXÕES E TORNEIRA DE 
EÓIA) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF 06/2021 

UN 1 353,65 433,22 433,22 0,07 % 

6.10 gOSSA SEPTICA 
11410DIGESTOR 1.300L 
51UNDO CON ICO 
ACQUALIMP 

UN 1 1.586,38 1.943,31 1.943,31 0,31 % 

6.11 Caixa de gordura em alvenaria 

1e tijolos maciços esp. = 
,10m, dim.ext.. = 1.20 
1.20 x 0.60m 

un 2 1.343,89 1.646,26 3.292,52 0,53% 

6.13 4ougAs / METAIS E 
BANCADAS 

13.286,86 2,12 % 

6.13.1 3UBA DE EMBUTIR 
ETANGULAR DE AÇO 

INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 
dm - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 5 108,27 132,63 663,15 0,11 % 

6.13.2 Liavatório louça (Deca-Linha 
ogue Plus Conforto, ref L-510 
u similar) com coluna 

thispensa, (Deca, Linha Vogue 
Filus Conforto, ref. C-510 ou 

tpnilar), c/ sifão cromado, 
lvula cromada, engate 

cromado, exclusive torneira 

un 3 457,20 560,07 1.680,21 0,27 % 

6.13.3 Tanque em ago inox, incluso 
tórneira cromada e sifão PVC 

un 1 401,93 492,36 492,36 0,08 % 

6.13.4 Torneira cromada 
qlonocomando para cozinha, 
4ca alta extraivel, com duas 
fyngties, Celite, ref.: 
Bi5000CVCR ou similar 

un 2 535,91 656,48 1.312,96 0,21 % 

6.13.5 TORNEIRA CIRÚRGICA 
(INSTALADO) 

UN 3 105,28 128,96 386,88 0,06 % 
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6.13.6 REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 

/4" - FORNECIMENTO 
INSTALAÇÃO. AF 08/2021 

UN 9 24,36 29,84 268,56 0,04 (1/0 

6.13.7 pssentamento de cuba inox 
m bancada de mármore, 

inclusive fornecimento e 
ssentamento de engate, 
if'do, valvula e torneira. 

Exclusive fornecimento da 
tuba inox. Rev 02 

un 5 261,77 320,66 1.603,30 0,26 %

6.13.8 Tampo/bancada em granito 
branco siena, e=2cm 

m2 6,3 384,47 470,97 2.967,11 0,47% 

6.13.9 Torneira Pressmatic Benefit 
Docol, ou similar 

un 3 809,03 991,06 2.973,18 0,47 % 

6.13.10 Porta-papel higiênico, linha 

Vemus, ref. 102 C40, da 
ber ou similar 

un 3 50,28 61,59 184,77 0,03 % 

6.13.11 Porta toalha inox para papel 
toalha em folha 

un 6 65,99 80,83 484,98 0,08 % 

6.13.12 $ABONETE1RA PLASTICA 
TIPO DISPENSER PARA 
SABONETE LIQUIDO COM 

ESERVATORIO 800 A 1500 
L, INCLUSO FIXAÇÃO. 
F_01/2020 

UN 6 36,66 44,90 269,40 0,04 % 

7 
, 
O_ÉTRICA 24.904,69 3,97 % 

7.1 CABO DE COBRE FLEXIVEL 
ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - 

ORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 225 3,31 4,05 911,25 0,15% 

7.2 CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 4 MM2, ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 100 4,82 5,90 590,00 0,09 % 

7.3 ABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 6 MM2, ANTI-

HAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
IRCUITOS TERMINAIS - 

I ORNECIMENTO E 
IpSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 80 6,72 8,23 658,40 0,11 % 

7.4 CABO DE COBRE - FLEXÍVEL 
I:SOLADO, 16 MM2, ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS • 
TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 100 16,60 20,33 2.033,00 0,32 % 
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7.5 gLETRODUTO FLEXIVEL 
CORRUGADO REFORÇADO, 

ti /C, DN 32 MM (1"), PARA 
IRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM FORRO - 
E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 120 17,92 21,95 2.634,00 0,42% 

7.6 FONTO DE ILUMINAÇÃO 
ESIDENCIAL INCLUINDO 

INTERRUPTOR SIMPLES, 
AIXA ELÉTRICA, 
LETRODUTO, CABO, 

SGO, QUEBRA E 
HUMBAMENTO 

(EXCLUINDO LUMINÁRIA E 
AMPADA). AF 01/2016 

UN 45 141,13 172,88 7.779,60 1,24 % 

7.7 RONTO DE TOMADA 
RESIDENCIAL INCLUINDO 
TOMADA (2 MÓDULOS) 
10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 
gLETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO. 
AF 01/2016 

UN 10 181,30 222,09 2.220,90 0,35% 

7.8 I4onto de tomada 3p para 
chuveiro elétrico até 4000 va, 
Om eletroduto de pvc flexível 
s:anfonado embutido 0 3/4", 
i9clusive aterramento 

pt 1 231,77 283,91 283,91 0,05 % 

7.9 Tomada dupla, 2p + t, ABNT, 
de embutir, 20 A, com placa 
dm pvc 

un 29 21,08 25,82 748,78 0,12 % 

7.10 t.Js 
LED TUBULAR BIVOLT

MINARIA COM LAMPADA 
E 

1:8/20 W, BASE G13 - VER 01 
-;COPIA DA ORSE (12562) 

UN 32 56,38 69,06 2.209,92 0,35 % 

7.11 Disjuntor termomagnetico 
bipolar 16 A, padrão DIN 
(Europeu - linha branca) 

un 1 64,39 78,87 78,87 0,01 % 

7.12 Disjuntor termomagnetico 
bipolar 10 A, padrão DIN (linha 
Ilranca) 

un 1 43,16 52,87 52,87 0,01 % 

7.13 gxaustor para banheiro, bivolt, 
ref.: C 80 A, da Ventokit ou 

4milar - fornecimentoe 
instalação 

un 3 174,98 214,35 643,05 0,10 % 

7.14 9onto de tomada 3p para ar 
ondicionado até 3000 va, 
om eletroduto de pvc rígido 

butido 0 3/4", incluindo 
c'onjunto astop/30a-220v, 
ihclusive aterramento 

pt 9 292,06 357,77 3.219,93 0,51 (1/0 

7.15 HASTE DE ATERRAMENTO, 
OIAMETRO 5/8", COM 3 
METROS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇAO. AF 08/2023 

UN 1 52,53 64,34 64,34 0,01 % 
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7.16 
IWWW.Ver clt.IU.L.LJCI.Uuv.. 

onector split bolt para cabo 
d cobre nu #35 mm2 - 
f rnecinnento 

un 2 7,47 9,15 18,30 0,00% 

7.17 CILVXA DE INSPEÇÃO PARA 
A ERRAMENTO, CIRCULAR, 

M POLIETILENO, 
plAMETRO INTERNO = 0,3 
h)l. AF 12/2020 

UN 1 27,93 34,21 34,21 0,01 a/0 

7.18 Oispositivo de proteção contra 
surto de tensão DPS 601(A - 
275v 

un 2 55,25 67,68 135,36 0,02 )̀/0 

7.19 abo de cobre nu 35mm2 (1 
ivq) - fornecimento 

Kg 10 48,00 58,80 588,00 0,09 % 

8 ESQUADRIAS 20.163,18 3,22 % 

8.1 J,ANELAS 20.163,18 3,22 % 

8.1.1 4ANELA DE ALUMNI° TIPO 
PAXIM-AR, BATENTE/ 
REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
OIMENSÕES 60X80 (A X L) 
bm, SEM ACABAMENTO, 
VEDAÇÃO COM SILICONE, 
EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - 
eORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 11/2024 

m2 2,9 238,08 291,64 845,75 0,13% 

8.1.2 Fornecimento e instalação de 
Janela em vidro temperado 
Incolor 8mm, 
inclusiveperfis e ferragens 

m2 12 243,68 298,50 3.582,00 0,57 % 

8.1.3 pORTAS 15.735,43 2,51 °A 

8.1.3.1 PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MEDIA), 70X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, 
NCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

UN 1 220,20 269,74 269,74 0,04 % 

8.1.3.2 PORTA DE MADEIRA PARA 
INTURA, SEMI-OCA (LEVE 
U MEDIA), 60X210CM, 

FSPESSURA DE 3,5CM, 
NCLUSO DOBRADIÇAS - 

ORNECIMENTO E 
NSTALAÇÃO. AF 12/2019 

UN 1 214,23 262,43 262,43 0,04 %

8.1.3.3 PORTA DE MADEIRA PARA 
:PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
pu MEDIA), 90X210CM, 
,ESPESSURA DE 3,5CM, 
'INCLUSO DOBRADIÇAS - 
IFORNECIMENTO E 
;INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

UN 14 279,60 342,51 4.795,14 0,77 % 

8.1.3.4 I .SOLEIRA EM GRANITO, 
!LARGURA 15 CM, 

tvi 12,5 57,63 70,59 882,37 0,14 % 
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WWW.Verelt,1 UL. Ud .9t) v. vi 

ESPESSURA 2,0 CM. 
AF 09/2020 

- 
8.1.3.5 

I 
GRADE 9.525,75 1,52 % 

8.1.3.5.1 em metalon m2 39 199,39 244,25 9.525,75 1,52 
°A 

9 
t -ade 

ARAGEM 23.648,12 3,77 % 

9.1 

, 
EXECUÇÃO DE PISO DE 
CONCRETO, COM 

CABAMENTO 
SUPERFICIAL, ESPESSURA 

E 15 CM, FCK =30 MPA, 
OM USO DE FORMAS EM 

MADEIRA SERRADA. 
F_09/2021 ' 

m2 33 154,04 188,69 6.226,77 0,99 % 

9.2 MA DE AÇO COMPOSTA p 
TERÇAS PARA OR 

, ELHADOS DE ATE 2 
GUAS PARA TELHA 
NDULADA DE 
IBROCIMENTO, METÁLICA, 
L_AkSTICA OU 
ERMOACOSTICA, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019 

m2 31 41,51 50,84 1.576,04 0,25 % 

9.3 (COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) 
'EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL TÉRREA, 
FCK = 25 MPA. AF 01/2017 

rn3 1 2.541,69 3.113,57 3.113,57 0,50 % 

9.4 Fornecimento e instalação de 
chapas de policarbonato, 
e=8mm em 
toldo/cobertura/fechamento/etc 
- Rev 01 

m2 34 195,00 238,87 8.121,58 1,30% 

9.5 ¡Grade em metalon m2 2 199,39 244,25 488,50 0,08 % 

9.6 ¡Portão em ferro, em gradil 
Írnetálico, padrão belgo ou 
.equivalente, de correr 

m 2 9,3 361,79 443,19 4.121,66 0,66 % 

10 COBERTURA 32.518,71 5,19 % 

10.1 TRAMA DE AÇO COMPOSTA 
' POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATE 2 
AGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU 
TERMOACOSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019 

m2 123 41,51 50,84 6.253,32 1,00 % 

10.2 TEHAMENTO COM TELHA 
METÁLICA 
TERMOACOSTICA E =30 
MM, COM ATE 2 AGUAS, 

m2 123 127,90 156,67 19.270,41 3,07 % 
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li CLUSO IÇAMENTO. 
F_07/2019 

10.3 RUFO EM CHAPA DE AÇO 
PALVANIZADO NÚMERO 24, 
pORTE DE 25 CM, 
(NCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/2019 

M 50 30,10 36,87 1.843,50 0,29 % 

10.4 ALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 

M, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 36 37,81 46,31 
, 

1.667,16 0,27 % 

10.5 umeeira termoacCistica . m 18 74,44 91,18 1.641,24 0,26 % 

10.6 pondutor de águas pluviais em 
6hapa de ago galvanizado n° 

2, e=0,7mm - 
Oiam.100mm 

m 12 125,38 153,59 1.843,08 0,29 % 

11 PAISAGISMO 4.004,10 0,64 % 

11.1 Orama esmeralda em placas, 
fornecimento e plantio 

m2 140 15,38 18,84 2.637,60 0,42 % 

11.2 planta - Primavera 
bougainvillea spectabilis), 

fornecimento e plantio 

un 10 21,71 26,59 265,90 0,04 % 

. 

11.3 planta - Moreia (Dietes 
bicolor), fornecimento e plantio 

un 30 27,58 33,78 1.013,40 0,16 % 

11.4 Fornecimento e plantio de 
herbáceas ornamentais 
Sminixória) 

un 40 1,78 2,18 87,20 0,01 % 

12 DIVERSOS 9.811,28 1,57 % 

12.1 Limpeza geral m2 400 2,30 2,81 1.124,00 0,18 % 

12.2 'place de inauguração de obra 
pm alumínio 0,50 x 0,70 m 

un 1 1.029,60 1.261,26 1.261,26 0,20 % 

12.3 Letra em ago inox 
scovado/polido 25 x 25cm - 

instalado 

un 21 60,10 73,62 1.546,02 0,25 % 

12.4 'Placa letreiro em ACM, 
.¡Iogomarca AMEEI, 43 x 43 x 
15cm, conforme projeto 

un 3 1.600,00 1.960,00 5.880,00 0,94 % 

Total Geral 626.696,96 

1.2. Vinqulam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. 0 Termo de Referência; 

1.2.2. 0 Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. 0 regime de execução é INDIRETA COM EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
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&SEDI4DA /tGNbA,Ilktifulda 2.pf:ozos DetxEcuc-, 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses contados da sua publicação, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A p rrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 

requisitos: 

a) Estai formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza ontinuada; 

b) Sejat juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja„juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na realiz4gão do serviço; 

d) Hajd manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantem as condições iniciais de habilitação. 

2.3. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prprrogagão de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nasi eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 

eliminados como condição para a renovação. 

2.6. 0 cbritrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de leclaragdo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

2.7. Os prazos e condições de execução dos serviços serão os seguintes: 

2.7.1. /71 conclusão do objeto deste contrato deverá ser executada no prazo máximo de ate 

120 (Cento e vinte dias) contados da data de inicio dos serviços, prorrogáveis desde que 

devida+te justificado; 

2.8. Parip inicio ate 05 (cinco) dias corridos a contar da data da expedição da Ordem de 

Serviço q4 deverá ser expedida no prazo a ser estipulado pela Prefeitura. Podendo a 

administrag o retardar o inicio de algum dos serviços para o melhor andamento da obra. 

2.9. Park o recebimento provisório pela Fiscalização mediante termo circunstanciado, 

assinado pAlas partes, dentro de 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da conclusão 

dos serviços por parte da contratada; 



2.10. Para 

provisório. 

,CLAUSUIATERCKft 11/QD 040S:DtEXE sypõESTACYCONTRATU 
• ... ••• •, •••• •• -. : • • • • 

3.1. 0 redime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
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recebimento definitivo até 30 (trinta) dias epos o recurso do prazo do recebimento 

Termo de Rlferência, anexo a este Contrato. 

.USyy‘QUARTAHSUBCONTRATIVA0 
... . . 

4.1. 

valor total dc/ contrato, nas seguintes condições: 

pe mitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do 

4.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenaDão das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 

pelo rigdroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontritação. 

4.2. A suOcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subconiratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 

do objeto. 

4.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.4. É valada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem livinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigen$ do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na contrata0o ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

bukti§U iNTA,=4,RE 

5.1. 0 v4lor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxocx) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentesI da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas)previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros nedessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

LASEXTA•;AWAY415 . •.: - • . 

6.1. 0 pagamento será efetuado através de medições parciais, em moeda corrente do pais, 

após a exdiedição do Termo de Recebimento Parcial vistado pelo gestor responsável pela 
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fiscalização Jo contrato e em acordo com cronograma do Município no prazo de até 30 (trinta) 

dias. 

6.2. A rrediçâo será sempre efetuada sobre o total realizado no período, sendo que os 

eventos imp gnados pela fiscalização não serão considerados até a sua correção total. 

6.3. A Cpntratada deverá comprovar, no ato da entrega do segundo faturamento e assim 

sucessivam6nte até o último, o recolhimento do tributo incidente, relativo ao faturamento do mês 

imediatamOte anterior ao do faturamento que estiver sendo apresentado, ficando a liberação 

deste vinculbda à apresentação do citado documento, devidamente autenticado. 

6.4. A gONTRATANTE exigirá, para liberação da fatura, a partir do segundo mês de 

execução dls serviços e assim sucessivamente, cópias autenticadas das Guias de Recolhimento 

do INSS e GTS relativas ao mês imediatamente anterior, ficando a liberação do processo de 

pagamento, condicionado a efetiva comprovação da quitação. 

6.5. As Puias mencionadas no 6.4, deverão demonstrar o recolhimento individualizado 

especificamente para o presente Contrato, acompanhadas da relação dos empregados 

envolvidos na execução dos serviços no mês de referência. 

6.6. Quanto ao INSS, na GRPS deverá constar do campo outras informações, os seguintes 

dados: 

6.6.1. Nome e CNPJ da empresa tomadora; 

6.6.2. Número, data e valor total das Notas Fiscais de serviços às quais se vincularem; 

6.6.3. Número do contrato; 

6.6.4. Número efetivo de empregados 

6.7. A CONTRATANTE poderá solicitar, a qualquer tempo, as folhas de pagamento dos 

empregados envolvidos na execução dos serviços. 

6.8. Para efeito do recebimento da última Nota Fiscal, ao término do contrato, deverá a 

Contratada 
Iapresentar a Certidão Negativa dos Órgãos competentes, relativas ao INSS, FGTS. 
1 

6.9. 0 riagamento somente será realizado, pelo setor responsável após comprovação da 

regularida4 fiscal da empresa junto Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS (CRF) e 

regularidadp com o Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, bem como do cumprimento das 

obrigaçõesitrabalhistas, correspondentes 6 última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela 

Administradão. 

6.10. A npta fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA 

para as neiessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de 

sua reapreientação para efeito de pagamento. 
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6.11. A ddvolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá 

de pretexto 'para que a CONTRATADA suspenda a prestação do serviço, objeto deste contrato. 

6.12. No aso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido ie alguma forma para tal, fica convencionado que o prego ajustado será 

financeiram nte atualizado com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC/IBGE, 

no período ompreendido entre a data de vencimento da fatura e a de seu efetivo pagamento, 

prorate die. 

:9,40S;ULA sÊr1i4A;iiMais ::• 

7.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

7.1.1. I 0 orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 

elaboracCas com base no SINAPI do mês de março do ano de 2025. 

7.1.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

pregos ii iciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Nacional 

de Custq da Construção do Mercado (INCC-M), exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e conclufdas após a ocorrência da anualidade. 

7.2. No l reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno alit-limo de um ano será contado a 

partir dos e' eitos financeiros do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença cs3rrespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.3.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustatnento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serkdo), obrigatoriamente, 

o(s) definitib(s). 

7.5. Calo o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer fo ma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(err) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na husência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

giOttiadrtKVÁCiditd746E-6:ifitidit ijkirt:T::1".. .. '.'.:: .:-::...»..g., .:...-..............1;w4;.:: . : . L.......,•• • . . • ,• , ••• •• ., •- ---- - .. " .... -i.::.t : . ::.'1::. ..... . -, .. 
(ii.8.1. Sã obrigações do Contratante: 

... f.77-  . . 7-  . . . . ' .. . ... . . . 
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3. Recdber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidadt s constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, cettificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto forn4do, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

ás suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; I 

8.7. Corriunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversia da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 

o art. 143 di Lei n. 14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente 6 execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.10. Cie tificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medida cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A 

execução co presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramentelprotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1. A Administração terá o prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12. Re 

feitos pelo 

ponder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

ontratado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias. 

8.13. Nolificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 

apuração e descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Co unicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso d art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 



;ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 07.769.310/0001-14 
Ba 001, km 03, Entroncamento de Mar Grande 
CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia — 
www.veracruz.ba.gov.br 

8.16. Real ar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17. Exigi do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensávl para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

i 
a) "as quilt", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) cartd "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certitião negativa de débitos previdenciários especifica para o registro da obra junto ao 
i 

Cartório de Registro de Imóveis; 

1 
8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orgamentosi termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.19. Asspgurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem:condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança 

e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

8.20. NãI responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

1ainda que v nculados 6 execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrê) cia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.21. Pret iamente A expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução. 

9.1. 

L4SULANOH-OBRIGA S NA 
0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita exg.cução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Ma ter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução co contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

Órgão op entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o xercício da atividade. 

9.3. Atgnder às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (aft. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.4. Aloc r os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, con habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. RepArar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em 

parte, no pralTo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Leili° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causa4o A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
1 

ou o acomr:)anhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

9.7. Efe4
 
ar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização u finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis. 

9.8. Não'contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colaterial ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.9. 0 4ntratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) pro/a de regularidade relativa A Seguridade Social; 

b) ce4dão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 

c) ceriidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicilio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

e) C4idão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.10. R4ponsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Cdletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigaçpes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Colinunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.12. Prest r todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, g rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos elativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada chi acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.14. Prorriover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário Alexecução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, 

cumprindo a4 determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nips métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição delaprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de/dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Mariter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

1assumidas, odas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para gessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação, conforme art. 116, da Lei n° 14.133, de 

2021; 

rri9.20. Co ,provar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.22. Arcdr com o Onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfat rio para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
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9.23. Gunn rir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas d segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apretenter os empregados devidamente identificados por meio de fardamento adequado 

e/ou crachá. 

9.26. Aprefentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão n6 órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislagaq sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

9.28. Atenper As solicitações do Contratante quanto A substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixalpo pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 

das obrigaçqes relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto A necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

9.30. lnst ir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não ex cutarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante oda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitdrias, 

elétricas e d comunicação. 

9.33. Est r registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação pre istas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.35. Elaliorar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 

as informaç- es sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentt s, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 

de ocorrênclas e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 

das atividacles em relação ao cronograma previsto. 

9.36. Refpzer, As suas expenses, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

nas especilcações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 

vicio de colstrugdo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 
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9.37. Utili r somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto 

n° 5.975, de 006, de: 

a) manéjo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidam4ite aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAM 

b) sup+ssão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 

Sistema IJacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

c) florekas plantadas; e 

d) outrls fontes de biomassa florestal, definidas em normas especificas do órgão ambiental 

competeil,ite. 

9.38. Corriprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 

cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 40, inciso IX, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° i, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos, conforme o caso: 

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais; 

b) Cópja dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subpro4tos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidors ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 

inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade 

válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

c) Do umento de Origem Florestal — DOE, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, 

do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando 

se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e 

armazerlamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 

tenham rigem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá 

apresen 6-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte 

e armaienamento nos limites do território estadual. 

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posterio[es, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 

3°, da Irtstrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
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9.39.1. 0 gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes Lécnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos 

da Consttugão Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

apresentado ao árgão competente, conforme o caso. 

9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 100 da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, 

o ContraTdo deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 1 

construgio civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizAVeis ou recicláveis como agregados): clever-5o ser 

reutili ados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 

class A de preservação de material para usos futuros. 

9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinagões): deverão ser 

reutili±ados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 

dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

9.39./.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplic;s5es economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 

deveriAo ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas 

técniaas especificas. 

9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais 6 saúde): deverão 

ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as 

norms técnicas especificas. 

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos 

d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenci mento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 

Residuqs da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de 

multa, qbe todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 

Residu 

I  

s, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, BNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

i9.40. Ob ervar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere 

ou emit matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratrl, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
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Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente 

e o tipo de fonte. 

9.40.2. 
1

Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapasqr os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído 

em Areas! Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 

[ziacústico, a Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 

CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da' Attrugão Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser tilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta [i 

de tais mate fiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 

inserindo-se na planilha de formação de pregos os custos correspondentes. 

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções 

dos serviço ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalizaçãoie sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que [he caibam necessárias 

ao controle, de qualidade dos materiais,. serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgcto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipals e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularizagio dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 

Operação 

tA0turAktrWLEKOA   CtittgtX.4..7,0firakAnaL .. . 

10.1. A dONTRATADA deverá prestar garantia, na modalidade seguro-garantia, com cláusula 

de retomacla, nb valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, conforme 

disposto nc art. 98 c/c art.102 da Lei n° 14.133/2021. 

10.1.1. 

execuç-

Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a 

o e concluir o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 102). 

10.2. 0 razo para apresentação da garantia será de até 30 (trinta) dias, contado da data de 

homologação da licitação à assinatura do contrato, nos termos do art. 96, §3° da Lei n° 

14.133/2021. 
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10.3. 0 se uro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas 

pela CONTFiATADA, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de 

inadimplemekto. 

10.3.1. I No caso de inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE exigirá à 

1segurado a que assuma a execução da obra e conclua o objeto desta contratação, sendo-lhe 

facultada: 

10.3.111. a execução e conclusão da obra, ficando isenta da obrigação de pagar a 

importAncia segurada indicada na apólice; e 

10.3.112. não assumir a execução do contrato, se responsabilizando pelo pagamento 

da indgralidade da importância segurada indicada na apólice. 
i 

10.4. Casci a Seguradora decida assumir a execução do objeto contratado, será autorizada: 

10.4.1. a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a 

conclus5 

i  

do contrato, desde que demonstrada a respectiva regularidade fiscal; e c, 

10.4.2. a subcontratação do contrato, total ou parcialmente. 

10.5. A apólice deverá obedecer és seguintes regras: 

10.5.1. o prazo de vigência deverá ser igual ou superior ao prazo estabelecido no 

contrato t acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do 

respectivõ endosso pela seguradora; e 

10.5.2. o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o 

prêmio nás datas convencionadas. 

10.6. A seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como interveniente anuente, 

e poderá: 

10.6.1. 

10.6.2. 

10.6.3. 

10.6.4. 

ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal; 

acompanhar a execução do contrato principal; 

ter acesso à auditoria técnica e contábil; e 

requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo 

fornecimento. 

10.7. A Arantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou ?pós a sua extinção por culpa exclusiva da Administração. 

10.8. 0 dONTRATANTE restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 

(sessenta) lias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta 

licitação, co forme art. 100 da Lei n° 14.133 de 2021, mediante requerimento. 



10.9. 

o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, devera proceder ao reforço da 

garantia inicial, no mesmo percentual previsto. 

10.10. 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATADA a promover a 

rescisão do çontrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o incTo I do art. 137 da Lei n° 14.133 de 2021. 

  :a4uuvatdiff -fiisiotA7 oftitnaitTakMAtAilitertA7ifV 
11.1. Con/ete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

5.g 

a) der Causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funciokmento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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Ocorfendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, 

c) der 6ausa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) aprésentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;I 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Selo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: ! 

i) AdV,ertência, quando o contratado der causa A inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, .$2°, da Lei n° 14.133, 

de 2021)'; 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

ialíneas b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposigdp de penalidade mais grave (art. 156, § 4°. da Lei n° 14.133. de 2021); 

iii) Delaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

"b", "c" e:"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 5°, da Lei n° 

14.133, site 2021). 
1 

iv) Mu ta: 

a.1) Moratória - o atraso na execução do objeto contratado, sem motivação aceita pelo 

CONTRATANTE, ensejará a aplicação de multa diária no valor correspondente a 0,10% (dez 
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centésimcs por canto), calculada sobre o valor total do Contrato até o limite máximo de 2% 

(dois por cento), ou seja, por 20 dias. 0 atraso superior a esse prazo poderá ensejar a 

extinção do contrato; 

a.2) Mora Ma — caso o atraso seja superior a 20 dias, será aplicada a multa de 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato; 

a3) Morará ria — o atraso na apresentação da garantia contratual possibilitará a aplicação da 

multa de ,07% (seta centésimos por cento) do valor do Contrato, até o limite máximo de 2% 

(dois por sento), o que pode ocasionar a extinção do Contrato. 

b.1) Combensatória — a conduta ilícita pela licitante que tenha durante o certame ensejará a 

aplicação! de multa no percentual de 10't,Idez por cento), do valor da proposta apresentada, 

sem prejt.ízo da aplicação de outras sanções previstas neste edital; 

b.2) Cor+ensatória — a recusa ou o não comparecimento da adjudicatária em assinar o 

contrato, wand° regularmente notificada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de validade 

de sua p/oposta ensejará o pagamento de multa de 10% (dez por cento), calculado sobre o 

valor tota1 do Contrato, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no Edital; e 

b.3) Corripensatória — a inexecução total do objeto contratado possibilitará a aplicação de 

multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais 

penalidales cabíveis. 

) 
11.3. Na aplipagão das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

Ill - as ciripunstâncias agravantes ou atenuantes; 
I IV - os dAnos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdies dos órgãos de controle. 

11.4. As +Vies previstas nos subitens I, III e IV do item 11.2 poderão ser aplicadas 

cumulativaniente com a prevista no subitem II da mesma cláusula. 

11.5. Da aplicação das sanções previstas nos incisos do I, II e Ill do item 11.2 caberá recurso no 

prazo de 15I (quinze) dias Citeis, contado da data da intimação. 

11.5.1. 0 repurso será dirigido A autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 

a reconsidetar no prazo de 5 (cinco) dias (Reis, encaminhará o recurso com sua motivação A 

autoridade quperior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do ecebimento dos autos. 

11.6. Da ap)icação da sanção prevista no subitem IV do item 11.2 caberá apenas pedido de 

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimaçãt, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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rec1 
rso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.8. Além ta multa prevista no subitem II do item 11.2, pelo descumprimento das obrigações 

contratuais o CONTRATANTE aplicara multas conforme a gradação estabelecida nas tabelas 

seguintes: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 01 0,2% sobre o valor mensal do contrato 

02 0,4% sobre o valor mensal do contrato - 
03 0,8% sobre o valor mensal do contrato 

r 
, 04 . 1,6% sobre o valor mensal do contrato 

05 3,2% sobre o valor mensal do contrato _ 
06 4,0% sobre o valor mensal do contrato 

INFRAÇÃO (lista exemplificativa) 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

copsequências letais, por ocorrência. 
06 

02 Sutspender 
c+tratuais, 

ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
por dia. 

06 

03 +ter empregado sem a qualificação exigida para executar os serviços contratados, por 
erregado e por dia; 

03 

04 liqcusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia. 02 

11.9. Para Os itens a seguir, deixar de: 

05 ZJIar'pelas instalações utilizadas, por item e por dia. 03 

06 dmprir determinação formal ou instrução do fiscalizador, por ocorrência. 02 

07 S bstituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 
n cessidades, por funcionário e por dia. 

01 

08 E tuar o pagamento de salários, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com 
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas A execução do contrato, por dia e 
gr ocorrência. 

06 

. 09 F6rnecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual), quando exigido em lei ou 
c6nvengão, aos seus empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a usS-
Ids, por empregado e por ocorrência. . 

02 

10 Cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não previstos nesta tabela de 
multas, por item e por ocorrência. 

01 

11 Clamprir 
após 
otorrência. 

quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos nesta tabela de multas, 
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 

02 

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133 de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784, de 1999.1

11.11. Co ete falta grave, podendo ensejar a extinção unilateral da avença, sem prejuízo da 

aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos 

termos do art. 156, §4°, da Lei n° 14.133, de 2021, aquele que: 
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11.11.1 no promover o recolhimento das contribuições sociais, previdencidrias e para com 

o FGTS e igiveis até o momento da apresentação da fatura, após o prazo de 15 (quinze) dias 

da solicita 5o do CONTRATANTE. 

11.12. 0 valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura, da garantia, ou do crédito 

existente do bONTRATANTE em relação A CONTRATADA. Caso o valor da multa seja superior 

ao do créditd existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

11.13. Se a!multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmeRte devidos pelo CONTRATANTE ou, se for o caso, cobrada judicialmente, na forma 

da lei. 

11.14. A mulia deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 
I 

do recebimento da comunicação enviada pelo CONTRATANTE. 

11.15. Decorridos 01 (um) mês sem que a CONTRATADA tenha iniciado a prestação da 

obrigação a sumida, estará caracterizada a inexecução contratual, ensejando a sua extinção. 

11.16. Tamb "m ficam sujeitas ãs penalidades previstas nos subitens Ill e IV da cláusula do edital, 

a CONTRA74,ADA que: 

11.1611 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no reerlhimento de quaisquer tributos; 

11.16 2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

e 

11.1613 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

11.17. As s nções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativa ente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11.18. As pênalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de declaração 

de inidonei ade, a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas en contrato e demais cominações legais. 

11.19. A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da garantia acarretará 

a aplicaçãoide multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 

até o máxirrio de 5% (cinco por cento), o qual poderá ser glosado de pagamentos devidos. 

11.20. 0 atrfi so superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio 

dos pagam ntos devidos 6 CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual 

do contratot a titulo de garantia. 

11.21. A C NTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base 

nesta cIáusJla por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem prejuízo da 

manutengA da multa aplicada. 

11.3. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administratira e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total 



ESTADO DA BAHIA . 
Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 07.769.310/0001-14 
Ba 001, km 03, Entroncamento de Mar Grande 
CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia — 

lwww.veracruz.ba.gov.br 

ou parcialmei te, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outro contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora I 

contratante. 

tJUA1OE1MA aouNDA ÓA -

12.1. 0 c 

isso ocorra e 

AO CONTR-A.

trato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

ntes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se 1 obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma ixado para o contrato. 

12.3. Qu4ido a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: ' 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

adminisqativas; e 

b) pod rá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. 0 cbntrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do pro nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, 

bem como ?migavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ens jai-6 a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4. .1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formblizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. 0 termo de extinção, sempre que possível, sera precedido: 

12.5.1. 

12.5.2. 

12.5.3. 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômiccffinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatOo (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.7. 0 pontrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade cktratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
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atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em !The reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 

14.133, de 2021). 

!it:,ÕLAU trritto "MEW 
. ,,, ..... . . . " 

13.1. As espesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos i 

específicos onsignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminadat 

I.Orgão/Unidade: 06.02 

II.Projeto lividade: 2024/1009 

Ill.: Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 

IV. Fonte de Recursos: 1.500.00/1.600.00 

V. A dotag-o relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei rgamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, median te 

aposti lajnento. 

•Dt ilvt4 WAR -A dit's-bsbioisscis 
. .. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei n° 14.1 3, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposigões contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

princípios Orais dos contratos. 

H5. .CLÁUdULAi,IttilimtwitsrtA-Auti,otit • 

15.1. Ev 

. . . 

tuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei n° 14.123, de 2021. 

15.2. 0 cpntratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As Iterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido 16 prévia aprovação da constiltoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. Re istros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, di pensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 

2021. 
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'MOW A• 

16.1. Incunitirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contrataçõej Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e 

ao art. 8°, O da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 

ii. Ilku4uLADtcfigiks 
'' 

A F1SC 

17.1. A Secr taria solicitante designará a fiscalização, para acompanhamento e recebimento do 

contrato, conforme a lei 14.133/21. 

17.2. Caberá à fiscalização designada tomar todas as providências necessárias ao imediato 

acionamento do representante da firm à CONTRATADA, logo que constatada qualquer 

irregularidal por parte da mesma, a fim de solucionar os problemas detectados. 

17.3. Em hipótese alguma poderá a FISCALIZAÇÃO, ainda que diante de justificativas 

plausíveis, 4cordarem com a CONTRATADA a dilatação de prazos previstos na proposta 

inicialmente iapresentada, sem prévia concordância do Ordenador de Despesas, haja vista que 

tal atitude adarretaria alteração nos termos contratuais pactuados. 

17.4. A fischlização anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 
1 

execução dó contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados 

17.5. As deasões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser 

levadas A in tância superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. f 

17.6. Colocar A disposição da CONTRATADA, em tempo hábil, as informações necessárias para 

execução dos serviços, de modo a possibilitar-lhe o cumprimento dos prazos avençados; 

17.7. Tomai providências para o fiel cumprimento das cláusulas do contrato, obedecendo A 1 
legislação sobre a Contratação de Obras e Serviços de Engenharia e outros dispositivos legais 
específicos; 

17.8. Provi enciar o pagamento das Notas Fiscais apresentadas, desde que estejam em 
conformida e com o Cronograma Físico-financeiro aprovado, e certificado, pela FISCALIZAÇÃO. 0

17.9. Orientar, supervisionar e controlar os trabalhos no sentido de proporcionar a plena 

adequação do objeto deste termo As suas finalidades; 

17.10. Tom r providências para que os setores envolvidos mantenham o local de execução dos 
serviços adequado ã sua execução; 

17.11. Liberara garantia, Após o recebimento definitivo dos serviços; 



17.12. Verifi 

complement 

ocorrências 

IESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 07.769.310/0001-14 
Ba 001, km 03, Entroncamento de Mar Grande 
CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia — 
www.veracruz.ba.gov.br 
r, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens 

res emanadas do CONTRATANTE, informando a esta, em tempo hábil, todas as 

providências tomadas; 

17.13. Resol er todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no contrato se, 

nas suas Es6ecificagões de Serviço e em tudo mais que, de qualquer forma, relaciona direta ou 

indiretamente com o objeto, garantido o contraditório e a ampla defesa; 

17.14. Exigi da CONTRATADA a retirada imediata de qualquer de seus prepostos que 

embaracem a sua agar) fiscalizadora, independentemente de justificativa; 

17.15. Recu 

Básico; 

ar materiais e serviços em desacordo com as especificações contidas no Projeto 

17.16. Propqr as medidas que couberem para a solução dos casos surgidos em decorrência de 

solução técnica na execução dos serviços; 

17.17. Em ciaso de dúvida ou omissão fixar, o que julgar indicado, em rigorosa obediência as 

normas legais vigentes; 

17.18. Definir, juntamente com a SECRETARIA MUNCI PAL DE SAÚDE, todo e qualquer material 

que gerar dúvida, quando não mencionadas nas presentes especificações ou nos desenhos; 

417.19. An isar e dar parecer aprovando ou não o faturamento das medições dos serviços 

executados 'para fim de pagamento para a CONTRATADA; 

17.20. Efetriar o registro das ocorrências no Livro Diário de Ocorrências, mantido no local de 

execução 4s serviços pela CONTRATADA. 

r 
17.21. A atuação da fiscalização em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva 

da CONTATADA, no que concerne aos serviços contratados, a sua execução e as 

consequanlias e implicações, próximas ou remotas, perante o Estado ou terceiros, e a 

ocorrência rile eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implica em 

correspons4bilidade da CONTRATANTE. 

17.22. Apir5A a conclusão do objeto contratual, a CONTRATADA notificará a CONTRATANTE 
i 

para que eta, no prazo de 05 (cinco) dias úteis o receba provisoriamente, por ato formal de sua 

autoridade Ouperior. 

17.23. Declrridos 02 (dois) meses do recebimento provisório acima especificado, e não havendo 

qualquer irtgularidade no objeto contratual entregue, a CONTRATANTE, por ato formal de sua 

autoridade I superior, recebera definitivamente o objeto contratado, sem prejuízo das 

responsabilidades futuras da CONTRATANTE dispostas em lei. 
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17.24. Na hi " ese do não recebimento, será dado um prazo para que a CONTRATADA, ás suas 

expensas, complemente, ou refaça os serviços rejeitados. Atendidas tais exigências, a 

CONTRATADA solicitará nova vistoria, que será feita em igual prazo. 

17.25. Aceit s os serviços e cumpridas As demais cláusulas e condições contratuais, será 

emitido, pel CONTRATANTE, o respectivo "Termo de Entrega e Recebimento dos Serviços". 

17.26. A Fi4calização serão dados 02 (dois) dias úteis a partir do adimplemento do evento 

contratual 41a CONTRATADA, para encaminhar a nota fiscal e sua fatura correspondente ao 

setor resporsável pelo acompanhamento do contrato. 

17.27. Pam efeito de contagem do prazo estabelecido acima, considerar-se-á como de 

adinnplemeilto do evento contratual pela CONTRATADA a data de aceitação pela Fiscalização, 

da nota fiscAl e respectiva fatura. 

17.28. Na eventualidade de ocorrer atraso no pagamento da fatura em decorrência do não 

cumprimento do prazo estipulado no item 17.19, será imputada a Fiscalização a responsabilidade 

por quaisqu,or ônus financeiros requeridos pela CONTRATADA em função da demora verificada. 

17.29. Restionsáveis pelo acompanhamento da execução do contrato: 

7.3.1. Gestor de execução: 

Carine Ramos Barbosa -4 Portaria 08/2025 

7.3.2. Fiscalização técnica administrativa: 

Maria Luiza Alves de São Pedro -4 Portaria 08/2025 

ULA biMA OITAVA',L PAS MEW 

18.1. A liquidação da despesa referente A primeira medição, somente será procedida mediante 

a apresentOgão pela CONTRATADA da seguinte documentação: 

a. Anotação de Responsabilidade Técnica — ART da execução do contrato perante 

o GREA-BA; 

b. Boletim de Medição; 

c. Relatório fotográfico; 

d.i Placa da Obra instalada no local; 

e. Diário de Obras; 

Guia de recolhimento do INSS; 

Guia de recolhimento do FGTS; 

f. 

g.i 

h. GFIP (com discriminação dos recolhimentos INSS e FGTS por empregado); 
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Comprovante de Inscrição no CNO — Cadastro Nacional de Obras 

Apólice de Seguro; 

a 41 TJ NTT E.1 at> 

or da contratação resultante deste certame é estimado, não implicando em previsão 

de crédito etn favor da CONTRATADA, que apenas terá direito ao pagamento pelos serviços 

efetivamentd, prestados. 

18.3. Havindo erro na Nota Fiscal ou circunstancias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela sera Jevolvida e o pagamento ficara pendente até que o licitante vencedor providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer 

ônus para a Secretaria solicitante e não respondendo a CONTRATANTE, por quaisquer 

encargos reultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes; 

I19.C.LU

19.1. Par todas as questões Oriundas do presente contrato sera competente o foro da 

Comarca de ltaparica - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para dirimir c!)s litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 

ser compostps pela conciliação, conforme art. 92. §1°. da Lei n°14.133/21. 

19.2. E poll- estarem justos e acordados, as partes assinam o presente contrato em duas vias 

de igual teor t para que se produzam os efeitos de Lei. 

Vera Cruz- dahia, 12 de agosto de 2025. 

IGOR PINHO Assinado de forma 
SANTOS:8364798855 digital por IGOR PINHO 
3 SANTOS:83647988553 

IGOR PINHO SANTOS 
Prefeito 

Contratante 

Débra laciel Chaves do Almeida 
Secretária Municipal de Saúde 

SABRINA DE OLIVEIRA Assinado de forma digital por 
SABRINA DE OLIVEIRA 

SANTOS:02219626547 5ANT0S02219626547 

MOSF CONSTRUÇÕES LTDA 
Sabrina de Oliveira Santos 

CPF: *—.***.*"*-47 

TESTEMUNNAS: 

NOM E: KstR; 'HE/A A..\-.9.10cro do • 'S•Scks-4(1v1.. 
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CPF:


